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PORTARIA Nº 025/2025,  17 de dezembro de 2025  

 

DESIGNA OS MEMBROS DA COMISSÃO DE 

SELEÇÃO DO CONSÓRCIO PUBLICO DE SAÚDE 

DA MICRORREGIÃO D ICÓ, E DÁ OUTRAS 

POVIDÊNCIAS 

 

A SECRETARIA EXECUTIVA DO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA 

MICRORREGIÃO DE ICÓ, associação pública, instituída nos termos da Lei nº 11.107/2005, 

do Decreto nº 6.017/2007, da Lei Estadual nº. 14.627 de 26 de fevereiro de 2010 e do Protocolo 

de Intenções ratificado pelo Estado do Ceará e Municípios consorciados, no uso das atribuições 

legais que lhe confere o Estatuto Social e Regimento Interno,  

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de Seleção do Consórcio 

Público de Saúde da Microrregião de Icó – CPSMIC 

I – Presidente: Bruna Josino Maciel de Melo Peixoto  

2 -  Membro: Teresa Cristina Arruda Carlos 

3 – Membro: Erla Jordana  Araujo Josino 

Art. 2º -  São atribuições da Comissão: 

I -  Elaborar o Edital de chamamento Público para celebração do Termo de Colaboração, para 

seleção de projetos apresentados por Organizações da Sociedade civil – OSC para 

operacionalização e execução das ações e serviços de saúde dos equipamentos de saúde do 

CPSMIC; 

II - Receber documentos, bem como o plano de trabalho exigidos no Edital do Chamamento 

Público;  

mailto:e-mail%20contato@cpsmic.ce.gov.br%20%20e%20%20consorio.cpsmic@gmail.com


 
GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 

CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE ICÓ  
CPSMIC 

Rua Benjamim Constante, S/N – Cidade Nova – 63.430-000 –  
e-mail contato@cpsmic.ce.gov.br  e  consorio.cpsmic@gmail.com.  

Icó - CE 
 
 

III - Analisar e julgar os planos de trabalhos apresentandos, em conformidade com as regras e 

critério estabelecidos no Edital, bem como declarar a Organização Social – O.S. apta a celebrar 

o Contrato de Gestão; 

IV - Processar e julgar requerimentos e recursos apresentados no âmbito do processo 

administrativo; 

V - Dirimir ou esclarecer eventuais dúvidas ou omissões. 

Art. 3º - Art. 3°. As atividades desenvolvidas por esta Comissão, são consideradas de relevante 

interesse público, e não acarretarão acréscimo financeiro aos servidores designados. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de su publicação 

 

Icó/CE, 17 de dezembro/2025. 

 

 

  Maria da Conceição Moreira 

Secretária Executiva - CPSMIC 
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